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ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTA E DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DE 

PARTICIPANTES DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004-2026 CORRESPONDENTE AO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 637/2026. 

 

Ao terceiro dia do mês de fevereiro de 2026, às 09h30min, na sala dos Agentes de Contratação/Pregoeiro da 

Secretaria de Planejamento, Compras e Inovação do Município de Santo Antônio de Jesus/BA, situada na 

Avenida Dois de Julho, nº 96, Shopping Itaguari, Sala 424B, Ernesto Melo, CEP 44440-900, reuniram-se a 

Sra. Nilvia Lemos Barreto (Matrícula nº 605763), Agente de Contratação, e os servidores Marcos Leandro 

Fonseca de Jesus (Matrícula nº 5891) e Simone Araújo Gonçalves (Matrícula nº 6359), membros titulares da 

Comissão de Licitações e Contratos (CLC), designados pelo Decreto nº 545, de 14 de novembro de 2025, com 

a finalidade de proceder ao julgamento das propostas apresentadas e à análise dos documentos de habilitação 

dos participantes da Dispensa de Licitação nº 004/2026, referente ao Processo Administrativo nº 637/2026 

que tem por objeto a contratação da Aquisição de 2.200 cadernos personalizados para os profissionais da 

Educação que irão participar da Jornada Pedagógica de Santo Antônio de Jesus/Bahia. Consoante 

consignado nos autos, o valor total estimado pela Administração para essa contratação foi de R$ 63.844,00 

(Sessenta e três mil oitocentos e quarenta e quatro reais). No prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas, encerrado em 03/02/2026, às 08h00min, foram protocoladas, por meio digital (e-mail) do 

Departamento de Seleção do fornecedor (clc@saj.ba.gov.br), 05 (cinco) propostas, conforme prova nos autos 

e, cuja titularidade e valores se registram na tabela, a seguir: 

 

As propostas recepcionadas foram analisadas e classificadas conforme o critério de menor preço, nos termos 

do Aviso de Dispensa nº 004/2026. Verificou-se que a proposta apresentada pela empresa IDEIA ATIVA 

SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 16.625.708/0001-78, apresentou o 

DESCRIÇÃO DO ITEM DA CONTRATAÇÃO 

ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE 

Caderno capa dura, forrado em vinil linho, 0,14 micra impresso em 

tecnologia UV a 1440dpi, miolo em papel offset 75g 1x1cor com 150 

folhas, encadernação em espiral branco 25mm passo 3x1. 

2.200 Unidades 

CLASSIFICAÇÃO LICITANTE 

PROPOSTA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1° 

IDEIA ATIVA SUPRIMENTOS PARA 

IMPRESSÃO LTDA 

CNPJ: 16.625.708/0001-78 

R$ 18,50 R$ 40.700,00 

2° 
Gráfica Vereda LTDA 

CNPJ: 32.879.576/0001-67 
R$ 19,00 R$ 41.800,00 

3° 
MBO DO LAGO ME 

CNPJ:  17.466.193/0001-73 
R$ 21,00 R$ 46.200,00 

4º 
AF BRITO MOREIRA  

CNPJ: 19.522.415/0001 - 53 
R$ 25,00 R$ 55.000,00 

5º 
MENDES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  

CNPJ: 09.618.981/0001-00 
R$ 27,41 R$ 60.302,00 
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menor valor global, situando-se abaixo do valor estimado para a contratação, razão pela qual foi classificada 

em primeiro lugar e considerada aceita. Na sequência, procedeu-se à análise da documentação de habilitação 

da referida empresa, constatando-se o atendimento integral às exigências previstas no instrumento 

convocatório, restando comprovado o cumprimento de todos os requisitos legais e técnicos aplicáveis. Diante 

do exposto, a Comissão de Licitação e Contratação (CLC) declara a proposta ACEITA e a empresa IDEIA 

ATIVA SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO LTDA HABILITADA, para os fins do disposto na Lei nº 

14.133/2021, ficando a contratação fixada no valor total de R$ 40.700,00 (quarenta mil e setecentos reais). 

Registra-se, ainda, que o valor se encontra compatível com os limites estabelecidos no art. 75, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021. Consigna-se que, nesta data, foram verificadas as autenticidades dos documentos 

apresentados, bem como solicitadas as declarações exigidas, conforme modelos constantes do Aviso de 

Contratação Direta nº 004/2026. Em cumprimento ao disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021, informa-se 

que os presentes autos permanecem com vistas franqueadas aos interessados, no prazo e para os fins legais. A 

CLC deliberou pela publicação integral desta ata no Portal da Transparência do Município 

(https://saj.ba.gov.br/portal-da-transparencia/) e no Diário Oficial do Município de Santo Antônio de Jesus. 

Por fim, registra-se que às 10h55min foi encerrada a sessão, eu Nilvia Lemos Barreto, lavrei a presente ata, 

que será assinada pelos presentes. 

 

 

 

Nilvia Lemos Barreto  

Matricula nº 605763  

Agente de Contratação 

 

 

Marcos Leandro Fonseca de Jesus 

Matrícula nº 5891 

Membro da CLC 

 

 

Simone Araújo Gonçalves 

Matrícula nº 6359 

Membro da CLC 
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